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Aos dezesseis dias do mês de outubro de 2020, às quatorze horas, na Sede do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Passo Fuodo - IPPASSO,
reuíiram-se os integÉntes da Comissão de Licitaçâo da AuÍarqúâ, representados pela
Serhom Cleonice MaÍa Piccini Garcia Gresidente), Eduardo André Lucietto e Luiz
Femando Nadal da Silva, para receber as propostas e os documentos de habilitação do
pÍocesso licitatório mortalidade CONCORRÊNCÍA PÚBLICA 012020, com critério de
julgamento do tipo MAIOR OFERTA, de contratação de Instituição Financeira Oficial
para explorar a exclusividade da folha de pagam€nto dos servidores públicos ativos e
inativos e pensionistas vinculados ao lnslituto de Preüdência Social dos Servidores
Mrmicipais de Passo Fundo, pelo peíodo de 60 (sesserfa) meses. Se lizeram prcsentes
as seguirtes emprcsas: Banco SântâÍd€r S.4., B&nco do Estado do Rio Grande do
Sul e Csixa Econômica Federal. Iniciêlrnelte, a referida comissão recebeu os
invólucros de n' 0l e n' 02 dos participantes presentes e solicitou a verilicação por parte
dos licitantes presentgs de que todos os ilvólucros estavam lacrâdos. Orientou aos
mesmos que rubdcassem os envelopes laoados, procedimentô também realizado pela
Comissão. Procedeu, então, à abertura dos invólucros de n" 01 (documentos de
habililaçâo), conferindo e rubricando todos os documentos e solicitando aos licitantes
prcsentes que realizassem o mesmo prccedimento. Em seguida, a Comissão realizou a
anilise da documentação de habilitação dos licitânles. O licitante Banco Santander S. A.
foi inabilitado por descumprimento do item 4.2, inciso XVI, uma vez que a declaração
de idoneidade apresentada está em desconformidade com a solicitada pelo edital. O
licitante BâÍrco do Estado do Rio Grande do Sul foi inabilitado por descumprimento do
item 4.2, inciso XVI, runa vez que a declaraçâo de idoneidade apresçntada está em
desconformidade com a solicitada pelo editat, e por descumprimento do item 4.2, inciso
XlV, uma vez que nâo foi apÍesentado o atestado de capacidade técnica sem estar
concluída pelo prazo de 60 meses, também por não ter apresentado a declaração do ilem
4.2, inciso XVII, de atendimçnto à nonna do inciso XVII, conforme inciso XXXIII do
art. 7' da CF e da certidâo de regularidade de tributos municipais, conforme inciso VIII
do item 4.2. O licitante Caixa Econômica Federal foi inabilitado por descumprimento
do item 4.2, inciso XW, uma vez que a declaração de idoneidade aprcsentada estri em
desconformidade com a solicitada pelo edital. Os trabalhos da comissão foram
suspensos, fixando aos licitântes o prazo de 08 dias úteis para a apresentação da nova
documentação coneta" coDforme previsto no artigo 48, paíígrafo 3 da lei 8.666/93. Os
invólucros de n" 02 dos licitantes - Foposta de preços, ficarâo çm posse da comissão de
licitaçôes, sendo mantidos guardados e lacrados no instituto, até o decurso do prazo
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